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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 230/2013 DO EXECUTIVO  
Confere nova redação ao artigo 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 1990, 
alterado pela Lei nº 14.730, de 19 de maio de 2008, relativo à distribuição e ao 
número das bolsas destinadas ao Programa de Residência Médica mantido pela 
Administração Municipal.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º. O artigo 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 1990, na redação 
conferida pela Lei nº 14.730, de 19 de maio de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  
“Art. 5º. Ficam mantidos os níveis de Residência Médica R1, R2, R3, R4 e R5, e 
alterado o número de 350 (trezentas e cinquenta) para até 1750 (mil setecentos e 
cinquenta) bolsas a eles destinadas.  
§ 1º. As bolsas a que se refere o “caput” deste artigo deverão ser distribuídas entre 
os 5 (cinco) níveis do programa, anualmente, por meio de portaria do Secretário 
Municipal da Saúde, seguindo as diretrizes estabelecidas pela Comissão Nacional de 
Residência Médica.  
§ 2º. A competência a que se refere o § 1º deste artigo poderá ser delegada ao 
Secretário Adjunto da Pasta.” (NR)  
Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
Às Comissões competentes”.  
 
JUSTIFICATIVA  
Senhor Presidente  
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido ao 
exame e deliberação dessa Egrégia Câmara, o incluso substitutivo de projeto de lei, 
que confere nova redação ao artigo 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 
1990, alterado pela Lei nº 14.730, de 19 de maio de 2008, relativo à distribuição 
das bolsas e autorização para criação de novas bolsas destinadas ao Programa de 
Residência Médica mantido pela Administração Municipal.  
O texto atualmente em vigor estabelece a quantidade de bolsas devida a cada um 
dos 5 (cinco) níveis de residência médica, de forma taxativa, e limita o número de 
bolsas a 350.  
A propositura objetiva autorizar a criação gradativa de 1750 bolsas (mil setecentas 
e cinquenta) bolsas e possibilitar a readequação das bolsas disponíveis no 
Programa entre os níveis, conforme a necessidade, por meio de portaria do 
Secretário Municipal da Saúde, permitindo, assim, melhor aproveitamento do 
número de vagas, prevendo, também, a possibilidade de delegação dessa 
competência ao Secretário Adjunto.  
Observe-se que foi alterada a quantidade, autorizando-se a criação de até mais 
1400 bolsas, e mantidos os níveis de Residência Médica estabelecidos pela Lei nº 
10.912, de 1990, com alterações posteriores.  
Essas bolsas serão utilizadas mediante aprovação dos programas pela Comissão 
Nacional de Residência Médica.  
A medida visa melhorar a assistência à saúde aos munícipes da cidade, 
possibilitando a qualificação de um maior número de médicos e estimulando-lhes a 
trabalhar na rede de saúde municipal.  
Nessas condições, restando evidenciadas as razões que embasam a iniciativa e 
demonstrado o seu relevante interesse público, contará ela, por certo, com o aval 
dessa Colenda Casa de Leis.  
Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência meus protestos de apreço e 
consideração.”  
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PARECER CONJUNTO Nº 585/2013 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O SUBSTITUTIVO Nº                       
APRESENTANDO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 0230/13.  
Trata-se de substitutivo nº            apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 
0230/13, de autoria de autoria do ilustre Sr. Prefeito, que confere nova redação ao 
art. 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 1990, alterado pela Lei nº 14.730, 
de 19 de maio de 2008, relativo à distribuição das bolsas destinadas ao Programa 
de Residência Médica mantido pela Administração Pública.  
O substitutivo efetua a seguinte alteração em relação à proposta original: (i) altera 
o número de 350 (trezentas e cinquenta) para até 1750 (mil setecentos e 
cinquenta) bolsas para os níveis de Residência Médica R1, R2, R3, R4 e R5, 
constantes no caput do art. 5º da Lei nº 10.912, de 20 de dezembro de 1990.  
O substitutivo pode prosperar, como veremos a seguir.  
Com efeito, a lei que disponha sobre servidores públicos municipais é de iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, na clara dicção do art. 37, § 2º, inciso III, 
da Lei Orgânica do Município, abaixo reproduzido:  
Art. 37 ...  
§ 2º - São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: ...  
III – servidores públicos municipais, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria;  
Em discussão do tema, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
3.061, o eminente Ministro Carlos Britto preleciona que: “o § 1º do art. 61 da Lei 
Republicana confere ao Chefe do Poder Executivo a privativa competência para 
iniciar os processos de elaboração de diplomas legislativos que disponham sobre a 
criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e 
Autárquica, o aumento da respectiva remuneração, bem como os referentes a 
servidores públicos da União e dos Territórios, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria (alíneas “a” e “c” do inciso II do art. 61). 
Insistindo nessa linha de opção política, a mesma Lei Maior de 1988 habilitou os 
presidentes do Supremo Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores e dos Tribunais 
de Justiça a propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de cargos e 
remuneração dos seus serviços auxiliares e dos juízes que lhes forem vinculados, 
tudo nos termos da alínea “b” do inciso II do art. 96. A jurisprudência desta Casa 
de Justiça sedimentou o entendimento de ser a cláusula de reserva de iniciativa, 
inserta no § 1º do artigo 61 da Constituição Federal de 1988, corolário do princípio 
da separação dos Poderes. Por isso mesmo, de compulsória observância pelos 
estados, inclusive no exercício do poder reformador que lhes assiste”.  
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.  
Quanto ao mérito, a Comissão de Administração Pública e de Sáude, Promoção 
Social, Trabalho e Mulher entende inegável o interesse público do substitutivo 
proposto, razão pela qual se manifesta  
FAVORAVELMENTE ao Substitutivo.  
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a 
opor, vez que as despesas com a execução do Substitutivo correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias.  
FAVORÁVEL, portanto, o parecer.  
Sala das Comissões Reunidas, 29/4/2013  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  
Alessandro Guedes - PSB  
Arselino Tatto – PT  
Eduardo Tuma – PSDB  
George Hato - PMDB  
Goulart – PSD  
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  
Alfredinho – PT  
Atilio Francisco – PRB  
Coronel Camilo – PR  
Gilson Barreto - PSDB  
Marquito - PTB  



COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER  
Ari Friedenbach – PPS  
Edmilson Chaves - PP  
Calvo – PMDB  
Natalini – PV  
Noemi Nonato – PSB  
Patrícia Bezerra - PSDB  
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
Jair Tatto – PT  
Marta Costa – PSD  
Milton Leite - DEM  
Ricardo Nunes – PMDB  
Wadih Mutran – PP  
 


